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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº              , DE 2023. 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 
 

 
Requer informações ao Ministério das Relações 

Exteriores acerca do veto da venda de 450 

veículos blindados os quais seriam utilizados em 

missões humanitárias na Ucrânia.   

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 § 2º da Constituição Federal, 

combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro 

das Relações Exteriores, Sr. Mauro Vieira, acerca do veto da venda de 450 veículos 

blindados militares, os quais seriam utilizados em missões humanitárias, à Ucrânia.   

a) Quais motivos ensejaram o veto emitido pelo Ministério de 

Relações Exteriores, por meio do Departamento de Assuntos 

Estratégicos, de Defesa e do Desarmamento?  

b) Qual a manifestação do Ministro da pasta quanto às razões que 

nortearam a comunicação feita à Iveco Defense Vehicles (IDV) 

quanto à proibição da continuidade da venda ao Governo 

Ucraniano? 

c) Quais possíveis razões ensejariam um veto de venda de 

ambulâncias blindadas, para fins humanitários, por parte do 

Ministério de Relações Exteriores? 

d) Quais possíveis royalties seriam recebidos pelo Exército 

Brasileiro na concretização da venda vetada de 450 veículos 

blindados Guarani (ambulância (VBTE Amb) 6x6 Guarani)? 

e) Tais decisões foram realizadas considerando a atual guerra que 

envolve os governos ucraniano e russo? Foram consideradas as 

relações internacionais do estado brasileiro com ambos países? 
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f) Tais decisões foram realizadas considerando o caráter 

humanitário da venda - uma vez que trata-se da exportação de 

ambulâncias?  

g) O Ministério da Defesa foi previamente consultado e concordante 

com a recusa da venda das 450 unidades de ambulâncias 

blindadas? 

 

Por oportuno, também, solicito o encaminhamento de outras 

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo informações publicadas pela Revista Veja, fontes da área 

militar do governo Lula confirmaram que o governo federal, seguindo orientações do 

Presidente, vetou a venda de 450 blindados Guarani à Ucrânia. O veículo militar em 

questão foi desenvolvido e seu projeto pertence ao Exército Brasileiro, que receberia 

royalties em decorrência da efetivação da venda.  

  

Também foi divulgado que o valor do negócio seria de R$3,5 bilhões, 

pelo que os royalties recebidos pelo Exército Brasileiro, calculados entre 2% a 5% do 

valor da transação, seria de R$180 milhões, uma das maiores transações da indústria de 

defesa brasileira. 

 

Contudo, o Ministério das Relações Exteriores, por meio do 

Departamento de Assuntos Estratégicos, de Defesa e do Desarmamento, teria vetado a 

continuidade dessa negociação e a consequente venda dos blindados para o Governo 

da Ucrânia, que pretendia utilizá-los como ambulâncias para uso em missões 

humanitárias.  

 

Assim, essa manifestação contrária do Itamaraty estaria sob sigilo, o 

qual foi quebrado quando encaminhou uma comunicação à Iveco Defense Vehicles 

(IDV), cuja fábrica em Minas Gerais produz os blindados, noticiando-a de seu veto à 

continuidade dessa negociação. 
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Dessa forma, buscando cumprir o meu papel representativo dos 

interesses da sociedade, entendo que é crucial assegurar a transparência, esclarecer 

dúvidas e estimular a fiscalização, a presente solicitação de informações tem o intuito de 

auxiliar na busca por soluções, respeitando o interesse público e visa  garantir um 

sistema mais justo, acessível e eficiente para todos os brasileiros.  

 

E sabendo da extrema importância dessa matéria e entendendo a 

necessidade que o cidadão possui em ter acesso a informações relacionadas ao tema, 

para poderem avaliar se as políticas estão sendo efetivadas e se as prioridades do 

governo estão alinhadas com as suas necessidades, solicito as informações aqui 

requeridas e apoio para aprovação do presente requerimento de informações. 

  

Sala de sessões, 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

Deputado AMOM MANDEL 
Cidadania/AM 

*C
D2

39
99

66
80

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239996680800

RI
C 

n.
25

66
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

10
/2

02
3 

12
:3

1:
44

.2
20

 - 
M

ES
A


